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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1020/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

(DPE RESIDÊNCIA), DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – 

NÚCLEO DE AREIA BRANCA/RN, regido pelo Edital nº 01/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 

15.182 em 18 de maio de 2022, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio 

não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE AREIA BRANCA 

Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a) 

05° FRANCISCA HORTÊNCIA DELMIRO DA COSTA 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 

do mês julho do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n.º 1.022/2023 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, 

titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para atuação conjunta, como auxiliar, em sessão plenária do 

Tribunal do Júri, no dia 18 de agosto de 2023, às 9h, referente ao processo n.º 0800499-71.2021.8.20.5113, 

perante a Comarca de Areia Branca/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 

do mês julho do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n.º 1.021/2023 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público ROCHESTER OLIVEIRA ARAÚJO, matrícula n.º 

215.257-6, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, 

no dia 3 de agosto de 2023, às 9h, referente ao processo n.º 0100935-84.2014.8.20.0144, perante a 3ª Vara da 

Comarca de Ceará-Mirim/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 

do mês julho do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023-DPE/RN 

PREGÃO ELETRONICO Nº 17/2023-DPE/RN (SRP) 

 

PROCESSO Nº 973/2023 – DPE/RN – (SRP) 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, a DEFENSORIA  PÚBLICA  DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de  

2003, com sede à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, inscrita no CNPJ/MP nº. 

07.628.844/0001-20, neste ato representado, pelo SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob nº ***.674.554-**, residente e 

domiciliado em Natal/RN, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520,  

de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, da Resolução nº 290/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022 e demais normas legais aplicáveis, em face 

da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023-DPE/RN, Recibo TCE n.º 

379532, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a 

classificação alcançada, conforme informações a seguir: LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA ME,  

CNPJ: 07.805.649/0001-29, com sede à Avenida Deodoro da Fonseca, 755, Petrópolis, Natal/RN, CEP: 59.020- 

600, fone: (84) 3201-3034 / 3221-1065, e-mail: suprimentos@servgrafica.com.br, nesse ato representado 

legalmente pelo Sr. Rivaldo César Lucena Soares, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.872.524-**. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 REGISTRO DE PREÇO para eventual prestação de serviços de cobertura fotográfica, filmagem, 

produção de vídeo e impressão de foto, para atender necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio  

Grande do Norte, conforme quantidade estimada e as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência - Anexo I, deste Edital do Pregão Eletrônico supracitado e quadro abaixo: 

GRUPO 2 

 

ITE 

M 

 
DESCRIÇÃO 

 

UNID 

. 

 

QUAN 

T. 

VALOR 

UNITÁRI 

O 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

5 
Impressão,  em   papel   fotossensível,   Foto 

colorida, tamanho 10 x 15 cm 
Unid. 200 0,98 196,00 

6 
Impressão,  em   papel   fotossensível,   Foto 

colorida, tamanho 15 x 21 cm 
Unid. 200 1,98 396,00 

7 
Impressão,  em   papel   fotossensível,   Foto 
colorida, tamanho 20 x 25 cm 

Unid. 200 2,97 594,00 

8 
Impressão,  em   papel   fotossensível,   Foto 

colorida, tamanho 20 x 30 cm 
Unid. 200 2,99 598,00 

9 
Impressão,  em   papel   fotossensível,   Foto 

colorida, tamanho 30 x 40 cm 
Unid. 200 3,99 798,00 

10 
Impressão, em papel fotossensível, Foto em 
preto e branco, tamanho 50 x 60 cm 

Unid. 200 24,00 4.800,00 

TOTAL (R$) 7.382,00 

* Valor total Grupo 2 (Itens 5, 6, 7, 8, 9 e 10): R$ 7.382,00 (sete mil, trezentos e oitenta e dois reais).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Este Registro de Preços tem validade de até 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado do RN (DOE), nos termos do inciso III, § 3º, do artigo 15, da Lei nº 8.666/93. 

2.3. A Ata de Registro de Preços permanecerá vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo 

registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

2.4. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da  

Administração Pública ou de instituições públicas autônomas, ainda que não tenha participado do certame  

licitatório, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantajosidade da adesão pelo solicitante. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando solicitarem adesão à Ata de  

registro de Preços, deverão formalizar o pedido junto ao órgão gerenciador para que este consulte os possíveis  

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário a ata de registro de preços, observadas as condições estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e  

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório  

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

3.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de  

preços, não poderá exceder na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes  

que aderirem. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

4.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2023 – DPE/RN (SRP) e seus anexos, as propostas 

com os preços, o quadro com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

5.1. As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura  de 

apostila ou termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços, conforme Resolução 290/2022-CSDP, de 

07/10/2022. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Resolução 290/2022-CSDP, 

de 07 de outubro de 2022, com alterações posteriores e demais normas aplicáveis. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 

Natal (RN), 21 de julho de 2023. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 07.628.844/0001-20 

 
Rivaldo César Lucena Soares 

LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA ME 

CNPJ: 07.805.649/0001-29 

 

*Republicada por incorreção. 

mailto:suprimentos@servgrafica.com.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 

DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE NO ANO DE 2023. 

 

Aos dezessete dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às quatorze horas e quarenta e cinco minutos, por 

meio do recurso de videoconferência, presentes o Dr. Bruno Henrique Magalhães Branco, Corregedor-Geral da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e Presidente da Comissão de Estágio Probatório, bem 

como os membros titulares: Dr. Francisco de Paula Leite Sobrinho, Dra. Jeanne Karenina Santiago Bezerra, Dra. 

Luciana Vaz de Carvalho, Dra. Maria Tereza Gadelha Grilo e Dra. Odyle Cardoso Serejo Gomes, fora 

deflagrada a Décima Oitava Reunião Ordinária da referida Comissão. Cumprimentando a todos, o Presidente da 

Comissão de Estágio Probatório deu início aos trabalhos, na ocasião justificando a ausência da relatora, Dra. 

Vanessa Gomes Álvares Pereira, precisamente em razão da participação de audiências de apresentação 

(custódia), motivo pelo qual fora designada, conforme anuência, a Exma. Defensora Pública de Categoria  

Especial, Dra. Jeanne Karenina Santiago Bezerra, com vistas a, excepcionalmente, promover a apresentação e  

relatoria dos feitos sob a responsabilidade da titular. Na sequência, foi concedida a palavra ao Defensor Público 

de categoria especial, Dr. Franciso de Paula Leite Sobrinho, que iniciou suas considerações relativamente ao 

processo n.º 552/2021, tendo o(a) Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no período compreendido entre os 

meses de outubro de 2022 a março de 2023. Na oportunidade, aprovado por unanimidade o relatório apresentado 

à Comissão, nos termos do art. 6º da resolução nº138 do Conselho Superior da Defensoria Pública (CSDP),  

obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de 93,75% de suficiência, a partir das seguintes pontuações: 100% no 

quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para “Eficiência”, 60% de “Pontualidade”, 100% de  

“Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para “Produtividade”, 100% para “Presteza” e 90% no  

quesito “Atuação Extrajudicial”; processo n.º 551/2021, tendo o(a) Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no 

período compreendido entre os meses de outubro de 2022 a março de 2023. Na oportunidade, aprovado por  

unanimidade o relatório apresentado à Comissão, nos termos do art. 6º da resolução nº138 do Conselho Superior 

da Defensoria Pública (CSDP), obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de 100% de suficiência, a partir das  

seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para “Eficiência”, 100% de  

“Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para “Produtividade”, 100%  

para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”; processo n.º 544/2021, tendo o(a) Defensor(a)  

Público(a) sido avaliado(a) no período compreendido entre os meses de outubro de 2022 a março de 2023. Na 

oportunidade, aprovado por unanimidade o relatório apresentado à Comissão, nos termos do art. 6º da resolução 

nº138 do Conselho Superior da Defensoria Pública (CSDP), obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de  

97,50% de suficiência, a partir das seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 

100% para “Eficiência”, 80% de “Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% 

para “Produtividade”, 100% para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”. Na sequência, a  

Defensora Pública de categoria especial, Dra. Jeanne Karenina Santiago Bezerra, passou a explanar as 

considerações acerca dos autos de que detêm a titularidade, relatando o processo n.º 546/2021, tendo o(a) 

Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no período compreendido entre os meses de outubro de 2022 a março de 

2023. Na oportunidade, aprovado por unanimidade o relatório apresentado à Comissão, nos termos do art. 6º da 

resolução nº138 do Conselho Superior da Defensoria Pública (CSDP), obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total 

de 100% de suficiência, a partir das seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 

100% para “Eficiência”, 100% de “Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”,  

100% para “Produtividade”, 100% para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”; processo n.º 

545/2021, tendo o(a) Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no período compreendido entre os meses de  

outubro de 2022 a março de 2023. Na oportunidade, aprovado por unanimidade o relatório apresentado à  

Comissão, nos termos do art. 6º da resolução nº138 do Conselho Superior da Defensoria Pública (CSDP), 

obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de 100% de suficiência, a partir das seguintes pontuações: 100% no  

quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para “Eficiência”, 100% de “Pontualidade”, 100% de 

“Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para “Produtividade”, 100% para “Presteza” e 100% no  

quesito “Atuação Extrajudicial”; processo n.º 547/2021, tendo o(a) Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no  

período compreendido entre os meses de outubro de 2022 a março de 2023. Na oportunidade, aprovado por  

unanimidade o relatório apresentado à Comissão, nos termos do art. 6º da resolução nº138 do Conselho Superior 

da Defensoria Pública (CSDP), obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de 92,5% de suficiência, a partir das 

seguintes pontuações: 90% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para “Eficiência”, 50% de 

“Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para “Produtividade”, 100%  

para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”. Ato contínuo, exercendo desta feita a relatoria dos 

feitos conduzidos pela Dra. Vanessa Gomes Álvares Pereira, promoveu-se a análise do processo n.º 1.126/2022, 

tendo o(a) Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no período compreendido entre os meses de outubro de 2022 

a março de 2023. Na oportunidade, aprovado por unanimidade o relatório apresentado à Comissão, nos termos 

do art. 6º da resolução nº138 do Conselho Superior da Defensoria Pública (CSDP), obtendo o/a Defensor(a)  

Público(a) o total de 98,75% de suficiência, a partir das seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”,  

100% para “Disciplina”, 100% para “Eficiência”, 90% de “Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no 

desempenho de suas funções”, 100% para “Produtividade”, 100% para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação 

Extrajudicial”; processo n.º 553/2021, tendo o(a) Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no período 

compreendido entre os meses de outubro de 2022 a março de 2023. Na oportunidade, aprovado por unanimidade 

o relatório apresentado à Comissão, nos termos do art. 6º da resolução nº138 do Conselho Superior da  

Defensoria Pública (CSDP), obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de 98,75% de suficiência, a partir das  

seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para “Eficiência”, 90% de  

“Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para “Produtividade”, 100%  

para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”; processo n.º 542/2021, tendo o(a) Defensor(a) 

Público(a) sido avaliado(a) no período compreendido entre os meses de outubro de 2022 a março de 2023. Na  

oportunidade, aprovado por unanimidade o relatório apresentado à Comissão, nos termos do art. 6º da resolução 

nº138 do Conselho Superior da Defensoria Pública (CSDP), obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de 100% 

de suficiência, a partir das seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100%  

para “Eficiência”, 100% de “Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para 

“Produtividade”, 100% para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”. Posteriormente, a Defensora 

Pública de categoria especial, Dra. Odyle Cardoso Serejo Gomes, iniciou as ponderações acerca do processo n.º 

550/2021, tendo o(a) Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no período compreendido entre os meses de  

outubro de 2022 a março de 2023. Na oportunidade, aprovado por unanimidade o relatório apresentado à  

Comissão, nos termos do art. 6º da resolução nº138 do Conselho Superior da Defensoria Pública (CSDP), 

obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de 100% de suficiência, a partir das seguintes pontuações: 100% no  

quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para “Eficiência”, 100% de “Pontualidade”, 100% de 

“Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para “Produtividade”, 100% para “Presteza” e 100% no  

quesito “Atuação Extrajudicial”; processo n.º 543/2021, tendo sido o(a) Defensor(a) Público(a) avaliado(a) no  

período compreendido entre os meses de outubro de 2022 a março de 2023, sendo aprovado, por unanimidade, o 

relatório apresentado à comissão, com fundamento no art. 6º da resolução 138 do Conselho Superior da  

Defensoria Pública, e declarado que no período avaliado o/a Defensor(a) Público(a) obteve o total de 100% de 

suficiência, em razão das seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para 

“Eficiência”, 100% de “Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para  

“Produtividade”, 100% para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”. Ato contínuo, foi concedida 

a palavra à Defensora Pública de categoria especial, Dra. Luciana Vaz de Carvalho, para expor suas 

considerações sobre o processo n.º 1.751/2021, tendo o(a) Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no período 

compreendido entre os meses de novembro de 2022 a abril de 2023, sendo aprovado, por unanimidade, o  

relatório apresentado à comissão, com fundamento no art. 6º da resolução 138 do Conselho Superior da  

Defensoria Pública, e declarado que no período avaliado o/a Defensor(a) Público(a) obteve o total de 100% de 

suficiência, a partir das seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para 
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“Eficiência”, 100% de “Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para  

“Produtividade”, 100% para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”. Por conseguinte, dada a  

palavra à Defensora Pública de categoria especial, Dra. Maria Tereza Gadelha Grilo, a qual iniciou suas 

ponderações em referência ao processo n.º 549/2021, tendo o(a) Defensor(a) Público(a) sido avaliado(a) no 

período compreendido entre os meses de outubro de 2022 a março de 2023. Na oportunidade, aprovado por 

unanimidade o relatório apresentado à Comissão, nos termos do art. 6º da resolução nº138 do Conselho Superior 

da Defensoria Pública (CSDP), obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de 100% de suficiência, a partir das  

seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”, 100% para “Eficiência”, 100% de  

“Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”, 100% para “Produtividade”, 100% 

para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”; processo n.º 548/2021, tendo o(a) Defensor(a)  

Público(a) sido avaliado(a) no período compreendido entre os meses de outubro de 2022 a março de 2023. Na 

oportunidade, aprovado por unanimidade o relatório apresentado à Comissão, nos termos do art. 6º da resolução 

nº138 do Conselho Superior da Defensoria Pública (CSDP), obtendo o/a Defensor(a) Público(a) o total de 100% 

de suficiência, por ter obtido as seguintes pontuações: 100% no quesito “Petições”, 100% para “Disciplina”,  

100% para “Eficiência”, 100% de “Pontualidade”, 100% de “Assiduidade no desempenho de suas funções”,  

100% para “Produtividade”, 100% para “Presteza” e 100% no quesito “Atuação Extrajudicial”. Em seguida, o 

Presidente da Comissão indagou aos membros a existência de eventuais questões a serem levantadas de forma 

complementar. Nada mais havendo a ser discutido, ratificou-se a aprovação dos relatórios apresentados, 

encerrando-se a reunião a partir do registro por parte do Corregedor-Geral e Presidente da Comissão de 

Avaliação de Estágio Probatório do agradecimento a todos os membros pela disponibilidade e cordialidade na  

condução das análises. Finalizados os trabalhos às 16h20min e eu, , Secretária 

da Corregedoria Geral, secretariei e lavrei a presente ata que segue assinada abaixo digitalmente. 

 

 

Lívia Vieira Almeida 

Secretária da Corregedoria Geral da DPE/RN 

 
Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral e Presidente da Comissão 

 

Francisco de Paula Leite Sobrinho 

Defensor Público de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 

 
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 

 
Luciana Vaz de Carvalho 

Defensora Pública de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 

 
Maria Tereza Gadelha Grilo 

Defensora Pública de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 

 
Odyle Cardoso Serejo Gomes 

Defensora Pública de categoria especial 

Membro titular da comissão de estágio probatório 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=01WC0OC3Y4-5Z2IR5G65M-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

01WC0OC3Y4-5Z2IR5G65M-P2TH9ZW2VI 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 002 /2023 - COORDENAÇÃO DO NÚCLEO SEDE NATAL -UNIDADE III 

Natal/RN, 25 de julho de 2023 

CONSIDERANDO a recente Resolução nº 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022, que regulamenta o 

sistema de plantão cível e criminal diurno, nas sextas-feiras e em dias não úteis, no âmbito da Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte, com entrada em vigor em 7 de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO que o plantão diurno ocorrerá nas sextas-feiras das 14h às 18h, assim como nos sábados, 

domingos, feriados estaduais ou municipais e quando não houver expediente na Defensoria Pública, inclusive  

nos dias de ponto facultativo e recesso forense, com início às 8h e término às 18h; 

CONSIDERANDO a escala já determinada pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do 

Norte, na Portaria nº 950, de 4 de outubro de 2022, no âmbito das comarcas do Judiciário (regiões I a X);  

CONSIDERANDO que a citada Resolução nº 291 determinou que o Polo I, composto pelas defensorias deNatal, 

Parnamirim, Ceará-Mirim, Macaíba, São Gonçalo do Amarante e Extremoz, fará plantões especializados, cível e 

criminal, bem como a designação do Coordenador do Núcleo Sede Natal-Unidade III para elaborar a respectiva 

escala semestral de rodízio do plantão cível do Polo I; 

CONSIDERANDO a designação desta subscritora para a elaboração de documento unificado a partir das escalas 

encaminhadas pelos coordenadores de cada polo defensorial, nos termos do art. 14 da resolução mencionada; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 292/2022-CSDP, de 14 de outubro de 2022, do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, dispôs sobre o expediente da Instituição durante o 

período de recesso forense (20.12.2022 a 06.01.2023)., carnaval e semana santa de 2023 e já estabeleceu a escala 

de plantão nessas datas 

 

RESOLVE: 

 
Tornar pública a escala dos(as) Defensores(as) designados(as) para atuarem no primeiro semestre do ano de 

2023, perante o plantão cível da Defensoria Pública (Polo I) e cível/criminal (Polos II a VII) diurno de  

atendimento de medidas de caráter urgente, a realizar-se em dias não úteis, de maneira remota, salvo 

disposição normativa interna em sentido contrário: 

 

ESCALA PLANTÃO – JULHO/2023 

POLO DEFENSORIAL I (CÍVEL)- NATAL, PARNAMIRIM, EXTREMOZ, MACAÍBA, SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE E CEARÁ-MIRIM: 

 

01/07 - 14ª Defensoria Pública Cível de Natal 

02/07- 14ª Defensoria Pública Cível de Natal 

07/07 - 15ª Defensoria Pública Cível de Natal 

08/07 - 15ª Defensoria Pública Cível de Natal 

09/07 - 15ª Defensoria Pública Cível de Natal 

14/07 - 16ª Defensoria Pública Cível de Natal 

15/07 - 16ª Defensoria Pública Cível de Natal 

16/07 - 16ª Defensoria Pública Cível de Natal 

21/07 - 17ª Defensoria Pública Cível de Natal 

22/07 - 17ª Defensoria Pública Cível de Natal 

23/07 - 17ª Defensoria Pública Cível de Natal 

28/07 - 18ª Defensoria Pública Cível de Natal 

29/07 - 18ª Defensoria Pública Cível de Natal 

30/07 - 18ª Defensoria Pública Cível de Natal 

 

POLO DEFENSORIAL II CÍVEL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 
30/06 - 3ª Defensoria Pública Cìvel de Mossoró 

01/07 - 3ª Defensoria Pública Cìvel de Mossoró 

02/07 - 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

07/07 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

08/07 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

09/07 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

14/07 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

15/07 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

16/07 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

21/07 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

22/07 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

23/07 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

28/07 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

29/07 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

30/07 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

 

POLO DEFENSORIAL II CRIMINAL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 
30/06 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

01/07 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

02/07 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

07/07 - 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

08/07 - 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

09/07 - 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

14/07 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

15/07 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

16/07 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

21/07 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

22/07 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

23/07 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

28/07 - Defensoria Pública de Areia Branca 

29/07 - Defensoria Pública de Areia Branca 

30/07 - Defensoria Pública de Areia Branca 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL III: CAICÓ, FLORÂNIA, PARELHAS, PENDÊNCIAS E JOÃO CÂMARA: 

 
01/07 - Defensoria Pública de Florânia 

02/07 - Defensoria Pública de Florânia 

07/07 - Defensoria Pública de Parelhas 

08/07 - Defensoria Pública de Parelhas 

09/07 - Defensoria Pública de Parelhas 

14/07 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó 

15/07 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó 

16/07 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó 
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21/07 - Defensoria Pública de Pendências 

22/07 - Defensoria Pública de Pendências 

23/07 - Defensoria Pública de Pendências 

28/07 - 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

29/07 - 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

30/07 - 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

 

 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL IV: CURRAIS NOVOS, SANTA CRUZ, TANGARÁ, SÃO PAULO DO 

POTENGI E SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE E TANGARÁ 

 

01/07 -1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

02/07 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

07/07 - Defensoria Pública de Tangará 

08/07 - Defensoria Pública de Tangará 

09/07 - Defensoria Pública de Tangará 

14/07 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

15/07 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

16/07 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

21/07 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

22/07 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

23/07 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

28/07 - Defensoria Pública de Tangará 

29/07 - Defensoria Pública de Tangará 

30/07 - Defensoria Pública de Tangará 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL V: NOVA CRUZ, CANGUARETAMA, GIOANINHA, MONTE ALEGRE, NÍSIA 

FLORESTA, SANTO ANTONIO, SÃO JOSÉ DE MIPIBU E TOUROS 

 

 
01/07 - Defensoria Pública de Monte Alegre 

02/07 - Defensoria Pública de Monte Alegre 

07/07 - 1ª Defensoria Pública de Nova Cruz 

08/07 - 1ª Defensoria Pública de Nova Cruz 

09/07 - 1ª Defensoria Pública de Nova Cruz 

14/07 - 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz 

15/07 - 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz 

16/07 - 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz 

21/07 - Defensoria Pública de Touros 

22/07 - Defensoria Pública de Touros 

23/07 - Defensoria Pública de Touros 

28/07 - Defensoria Pública de Santo Antônio 

29/07 - Defensoria Pública de Santo Antônio 

30/07 - Defensoria Pública de Santo Antônio 

 

 
POLO DEFENSORIAL VI: ASSÚ, ANGICOS, CARAÚBAS, CAMPO GRANDE, IPANGUAÇU E 

LAJES 

 

01/07 - Defensoria Pública de Angicos 

02/07 - Defensoria Pública de Angicos 

07/07 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

08/07 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

09/07 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

14/07 - Defensoria Pública de Ipanguaçu 

15/07 - Defensoria Pública de Ipanguaçu 

16/07 - Defensoria Pública de Ipanguaçu 

21/07 - Defensoria Pública de Lajes 

22/07 - Defensoria Pública de Lajes 

23/07 - Defensoria Pública de Lajes 

28/07 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

29/07 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

30/07 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

 

 
POLO DEFENSORIAL VII: PAU DOS FERROS, SÃO MIGUEL, ALEXANDRIA, LUÍS GOMES, 

MARTINS E MACAU 

 

01/07 - Defensoria Pública de Martins 

02/07 - Defensoria Pública de Martins 
07/07 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

08/07 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

09/07 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

14/07 - Defensoria Pública de São Miguel 

15/07 - Defensoria Pública de São Miguel 

16/07 - Defensoria Pública de São Miguel 

21/07 - Defensoria Pública de Alexandria 

22/07 - Defensoria Pública de Alexandria 

23/07 - Defensoria Pública de Alexandria 

28/07 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

29/07 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

30/07 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

 

ESCALA PLANTÃO – AGOSTO/2023 

 
POLO DEFENSORIAL I (CÍVEL)- NATAL, PARNAMIRIM, EXTREMOZ, MACAÍBA, SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE E CEARÁ-MIRIM: 

 

 
04/08 - 19ª Defensoria Pública Especializada da Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar de Natal 

05/08 - 19ª Defensoria Pública Especializada da Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar de Natal 
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06/08 - 19ª Defensoria Pública Especializada da Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar de Natal 

11/08 - (Feriado) - 1ª Defensoria Pública da Infância e Juventude de Natal 

12/08 - 1ª Defensoria Pública da Infância e Juventude de Natal 

13/08 - 1ª Defensoria Pública da Infância e Juventude de Natal 

18/08 - 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

19/08 - 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

20/08 - 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

25/08 - 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

26/08 - 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

27/08 - 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL II CÍVEL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA:: 

 
04/08 - 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

05/08 - 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

06/08 - 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

11/08 – (Feriado)1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

12/08 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

13/08 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

18/08 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

19/08 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

20/08 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

25/08 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

26/08 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

27/07 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

 

 
POLO DEFENSORIAL II CRIMINAL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA:: 

 
04/08 - Defensoria Pública de Apodi 

05/08 - Defensoria Pública de Apodi 

06/08 - Defensoria Pública de Apodi 

11/08 – (Feriado) Defensoria Pública de Baraúna 

12/08 - Defensoria Pública de Baraúna 

13/08 - Defensoria Pública de Baraúna 

18/08 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

19/08 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

20/08 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

25/08 - 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

26/08 - 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

27/08 - 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

 

 
POLO DEFENSORIAL III: CAICÓ, FLORÂNIA, PARELHAS, PENDÊNCIAS E JOÃO CÂMARA: 

 
04/08 - 2ª Defensoria Pública de Caicó 

05/08 - 2ª Defensoria Pública de Caicó 

06/08 - 2ª Defensoria Pública de Caicó 

11/08 - (Feriado) Defensoria Pública de Pendências 

12/08 - Defensoria Pública de Pendências 

13/08 - Defensoria Pública de Pendências 

18/08 - Defensoria Pública de Florânia 

19/08 - Defensoria Pública de Florânia 

20/08 - Defensoria Pública de Florânia 

25/08 - Defensoria Pública de Parelhas 

26/08 - Defensoria Pública de Parelhas 

27/08 - Defensoria Pública de Parelhas 

 
 

POLO DEFENSORIAL IV: CURRAIS NOVOS, SANTA CRUZ, TANGARÁ, SÃO PAULO DO 

POTENGI E SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE E TANGARÁ 

. 

 
04/08 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

05/08 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

06/08 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

11/08 - (Feriado) 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

12/08 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

13/08 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

18/08 - Defensoria de São Paulo do Potengi 

19/08 - Defensoria de São Paulo do Potengi 

20/08 - Defensoria de São Paulo do Potengi 

25/08 -2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

26/08 -2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

27/08 -2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL V: NOVA CRUZ, CANGUARETAMA, GIOANINHA, MONTE ALEGRE, NÍSIA 

FLORESTA, SANTO ANTONIO, SÃO JOSÉ DE MIPIBU E TOUROS 

 

04/08 - Defensoria Pública de Canguaretama 

05/08 - Defensoria Pública de Canguaretama 

06/08 - Defensoria Pública de Canguaretama 

11/08 - (Feriado) - 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz 

12/08 - 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz 

13/08 - 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz 

18/08 - Defensoria Pública de Goianinha 

19/08 - Defensoria Pública de Goianinha 

20/08 - Defensoria Pública de Goianinha 

25/08 - Defensoria Pública de Santo Antônio 

26/08 - Defensoria Pública de Santo Antônio 
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27/08 -Defensoria Pública de Santo Antônio 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL VI: ASSÚ, ANGICOS, CARAÚBAS, CAMPO GRANDE, IPANGUAÇU E LAJE 

 
04/08 - Defensoria Pública de Carúbas 

05/08 - Defensoria Pública de Caraúbas 

06/08 - Defensoria Pública de Caraúbas 

11/08 - (Feriado) Defensoria Pública de Campo Grande 

12/08 - Defensoria Pública de Campo Grande 

13/08 - Defensoria Pública de Campo Grande 

18/08 - Defensoria Pública de Angicos 

19/08 - Defensoria Pública de Angicos 

20/08 - Defensoria Pública de Angicos 

25/08 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

26/08 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

27/08 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL VII: PAU DOS FERROS, SÃO MIGUEL, ALEXANDRIA, LUÍS GOMES, 

MARTINS E MACAU. 

 

 
04/08 - Defensoria Pública de Macau 

05/08 - Defensoria Pública de Macau 

06/08 - Defensoria Pública de Macau 

11/08 – (Feriado) 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros 

12/08 - 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros 

13/08 - 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros 

18/08 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

19/08 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

20/08 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

25/08 - Defensoria Pública de São Miguel 

26/07 - Defensoria Pública de São Miguel 

27/08 - Defensoria Pública de São Miguel 

 

 

 
ESCALA PLANTÃO – SETEMBRO/2023 

 
POLO DEFENSORIAL I (CÍVEL)- NATAL, PARNAMIRIM, EXTREMOZ, MACAÍBA, SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE E CEARÁ-MIRIM: 

 

01/09 - 3ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

02/09 - 3ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

03/09 - 3ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

07/09 - ( Feriado ) - 5ª Defensoria Pública de Natal 

08/09 - 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

09/09 - 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

10/09 - 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim 

15/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de Macaíba 

16/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de Macaíba 

17/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de Macaíba 

22/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de Ceará-Mirim 

23/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de Ceará-Mirim 

24/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de Ceará-Mirim 

29/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de São Gonçalo do Amarante 

30/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de São Gonçalo do Amarante 

 

 
POLO DEFENSORIAL II CÍVEL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 
01/09 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

02/09 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

03/09 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

07/09 - (Feriado) 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

08/09 – Defensoria Pública de Areia Branca 

09/09 - Defensoria Pública de Areia Branca 

10/09 - Defensoria Pública de Areia Branca 

15/09 - Defensoria Pública de Apodi 

16/09 - Defensoria Pública de Apodi 

17/09 - Defensoria Pública de Apodi 

22/09 - Defensoria Pública de Baraúna 

23/09 - Defensoria Pública de Baraúna 

24/09 - Defensoria Pública de Baraúna 

29/09 - 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

30/09 – (Feriado) 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL II CRIMINAL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 
01/09 -1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

02/09 -1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

03/09 -1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

07/09 - (Feriado) 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

08/09 - 3ª Defensoria Criminal de Mossoró 

09/09 - 3ª Defensoria Criminal de Mossoró 

10/09 - 3ª Defensoria Criminal de Mossoró 

15/09 - 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

16/09 - 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

17/09 - 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

22/09 - 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 

23/09 - 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 
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24/09 - 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 

29/09 - 1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

30/09 – (Feriado) 1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL III: CAICÓ, FLORÂNIA, PARELHAS, PENDÊNCIAS E JOÃO CÂMARA: 

 
01/09 - Defensoria Pública de Pendências 

02/09 - Defensoria Pública de Pendências 

03/09 - Defensoria Pública de Pendências 

07/09 - (Feriado) Defensoria Pública de João Câmara 

08/09 - Defensoria Pública de João Câmara 

09/09 - Defensoria Pública de João Câmara 

10/09 - Defensoria Pública de João Câmara 

15/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

16/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

17/09 - 2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

22/09 - 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

23/09 - 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

24/09 - 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

29/09 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó 

30/09 -3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó 

 

 
POLO DEFENSORIAL IV: CURRAIS NOVOS, SANTA CRUZ, TANGARÁ, SÃO PAULO DO 

POTENGI E SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE E TANGARÁ: 

 

01/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

02/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

03/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

07/09 - (Feriado) 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

08/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

09/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

10/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

15/09 - Defensoria Pública de Tangará 

16/09 - Defensoria Pública de Tangará 

17/09 - Defensoria Pública de Tangará 

22/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

23/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

24/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Currais Novos 

29/09 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

30/09 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

 

 
POLO DEFENSORIAL V: NOVA CRUZ, CANGUARETAMA, GIOANINHA, MONTE ALEGRE, NÍSIA 

FLORESTA, SANTO ANTONIO, SÃO JOSÉ DE MIPIBU E TOUROS 

 

01/09 - Defensoria Pública de São José de Mipibu 

02/09 - Defensoria Pública de São José de Mipibu 

03/09 - Defensoria Pública de São José de Mipibu 

07/09- (Feriado) Defensoria Pública de Nísia Floresta 

08/09 - Defensoria Pública de Nísia Floresta 

09/09 - Defensoria Pública de Nísia Floresta 

10/09 - Defensoria Pública de Nísia Floresta 

15/09 - Defensoria Pública de Monte Alegre 

16/09 - Defensoria Pública de Monte Alegre 

17/09 - Defensoria Pública de Monte Alegre 

22/09 - Defensoria Pública de Touros 

23/09 - Defensoria Pública de Touros 

24/09 - Defensoria Pública de Touros 

29/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Nova Cruz 

30/09 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Nova Cruz 

 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL VI: ASSÚ, ANGICOS, CARAÚBAS, CAMPO GRANDE, IPANGUAÇU E 

LAJES 

 

 
01/09 - Defensoria Pública de Lajes 

02/09 - Defensoria Pública de Lajes 

03/09 - Defensoria Pública de Lajes 

07/09 – (Feriado) 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

08/09 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

09/09 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

10/09 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

15/09 - Defensoria Pública de Caraúbas 

16/09 - Defensoria Pública de Caraúbas 

17/09 - 2ª Defensoria Pública de Caraúbas 

22/09 - 2ª Defensoria Pública de Ipanguaçu 

23/09 - 2ª Defensoria Pública de Ipanguaçu 

24/09 - Defensoria Pública de Ipanguaçu 

29/09 - Defensoria Pública de Angicos 

30/09 - Defensoria Pública de Angicos 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL VII: PAU DOS FERROS, SÃO MIGUEL, ALEXANDRIA, LUÍS GOMES, 

MARTINS E MACAU: 

 

01/09 - Defensoria Pública de Alexandria 

02/09 - Defensoria Pública de Alexandria 

03/09 - Defensoria Pública de Alexandria 

04/09 – ( Feriado) Defensoria Pública de Alexandria 
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07/09 - (Feriado) Defensoria Pública de Luís Gomes 

08/09 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

09/09 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

10/09 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

15/09 - Defensoria Pública de Macau 

16/09 - Defensoria Pública de Macau 

17/09 - Defensoria Pública de Macau 

22/09 - Defensoria Pública de Martins 

23/09 - Defensoria Pública de Martins 

24/09 - Defensoria Pública de Martins 

29/09 - 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros 

30/09 - 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros 

 
ESCALA PLANTÃO – OUTUBRO/2023 

 
POLO DEFENSORIAL I (CÍVEL)- NATAL, PARNAMIRIM, EXTREMOZ, MACAÍBA, SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE E CEARÁ-MIRIM 

 

01/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de São Gonçalo do Amarante 

03/10 ( Feriado ) - 6ª Defensoria Pública Cível de Natal 

06/10 - 1ª Defensoria Pública Cível de Natal 

07/10 - 1ª Defensoria Pública Cível de Natal 

08/10 - 1ª Defensoria Pública Cível de Natal 

12/10 - ( Feriado ) - 7º Defensoria Pública Cível de Natal 

13/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Natal 

14/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Natal 

15/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Natal 

20/10 - 3ª Defensoria Pública Cível de Natal 

21/10 - 3ª Defensoria Pública Cível de Natal 

22/10 - 3ª Defensoria Pública Cível de Natal 

27/10 - 4ª Defensoria Pública Cível de Natal 

28/10 - ( Feriado ) - 4ª Defensoria Pública Cível de Natal 

29/10 - 4ª Defensoria Pública Cível de Natal 

 

POLO DEFENSORIAL II CÍVEL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 

 
01/10 – 3ª Defensoria Pública Cível de Mossorós 

03/10 – (Feriado) 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

06/10 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

07/10 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

08/10 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

12/10 - (Feriado) 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

13/10 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

14/10 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

15/10 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

20/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

21/10- 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

22/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

27/10 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

28/10 - (Feriado) 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

29/10 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL II CRIMINAL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 

 
01/10 - 1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

03/10 - (Feriado) 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

06/10 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

07/10 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

08/10 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

12/10 - (Feriado) 1ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró 

13/10 - Defensoria pública de Areia Branca 

14/10 - Defensoria Pública de Areia Branca 

15/10 - Defensoria Pública de Areia Branca 

20/10 - Defensoria Pública de Apodi 

21/10- Defensoria Pública de Apodi 

22/10 - Defensoria Pública de Apodi 

27/10 - Defensoria Pública de Baraúna 

28/10 – (Feriado)Defensoria Pública de Baraúna 

29/10 - Defensoria Pública de Baraúna 

 

 
POLO DEFENSORIAL III: CAICÓ, FLORÂNIA, PARELHAS, PENDÊNCIAS E JOÃO CÂMARA: 

 
01/10 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó 

03/10 - (Feriado) Defensoria Pública de Parelhas 

06/10 - Defensoria Pública de Parelhas 

07/10 - Defensoria Pública de Parelhas 

08/10 - Defensoria Pública de Parelhas 

12/10 - (Feriado) Defensoria Pública de Parelhas 

13/10 - Defensoria Pública de Parelhas 

14/10 - Defensoria Pública de Parelhas 

15/10 - Defensoria Pública de Parelhas 

20/10 -2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

21/10 -2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

22/10 -2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

27/10 - Defensoria Pública de João Câmara 

28/10 - (Feriado) Defensoria Pública de João Câmara 

29/10 - Defensoria Pública de João Câmara 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL IV: CURRAIS NOVOS, SANTA CRUZ, TANGARÁ, SÃO PAULO DO 
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POTENGI E SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE E TANGARÁ 

 
01/10 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

03/10 - (Feriado) 2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

06/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

07/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

08/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

12/10 - (Feriado) 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

13/10 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

14/10 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

15/10 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz 

20/10 - Defensoria de São Paulo do Potengi 

21/10 - Defensoria de São Paulo do Potengi 

22/10 - Defensoria de São Paulo do Potengi 

27/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

28/10 - (Feriado) 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

29/10 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL V: NOVA CRUZ, CANGUARETAMA, GIOANINHA, MONTE ALEGRE, NÍSIA 

FLORESTA, SANTO ANTONIO, SÃO JOSÉ DE MIPIBU E TOUROS 

 

01/10 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Nova Cruz 

03/10 – (Feriado) Defensoria Pública de Santo Antônio 

06/10 - Defensoria Pública de Santo Antônio 

07/10 - Defensoria Pública de Santo Antônio 

08/10 - Defensoria Pública de Santo Antônio 

12/10 - (Feriado) Defensoria Pública de Canguaretama 

13/10 - Defensoria Pública de Canguaretama 

14/10 - Defensoria Pública de Canguaretama 

15/10 - Defensoria Pública de Canguaretama 

20/10 - Defensoria Pública de Goianinha 

21/10- Defensoria Pública de Goianinha 

22/10 - Defensoria Pública de Goianinha 

27/10 - Defensoria Pública de Nísia Floresta 

28/10 - (Feriado) Defensoria Pública de Nísia Floresta 

29/10 - Defensoria Pública de Nísia Floresta 

 

POLO DEFENSORIAL VI: ASSÚ, ANGICOS, CARAÚBAS, CAMPO GRANDE, IPANGUAÇU E 

 
01/10 - Defensoria Pública de Angicos 

03/10 – (Feriado) Defensoria Pública de Angicos 

06/10 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

07/10 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

08/10 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assu 

12/10 - (Feriado) Defensoria Pública de Campo Grande 

13/10 - 4ª Defensoria Pública de Campo Grande 

14/10 - Defensoria Pública de Campo Grande 

15/10 - Defensoria Pública de Campo Grande 

20/10 - Defensoria Pública de Lajes 

21/10- Defensoria Pública de lajes 

22/10 - Defensoria Pública de Lajes 

27/10 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

28/10 - (Feriado) 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

29/10 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

 

 
POLO DEFENSORIAL VII: PAU DOS FERROS, SÃO MIGUEL, ALEXANDRIA, LUÍS GOMES, 

MARTINS E MACAU: 

 
01/10 - 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros 

03/10 - (Feriado) 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

06/10 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

07/10 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

08/10 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

12/10 - (Feriado) Defensoria Pública de Alexandria 

13/10 - Defensoria Pública de Alexandria 

14/10 - Defensoria Pública de Alexandria 

15/10 - Defensoria Pública de Alexandria 

20/10 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

21/10 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

22/10 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

27/10 - Defensoria Pública de Macau 

28/10 - (Feriado) Defensoria Pública de Macau 

29/10 - Defensoria Pública de Macau 

 

 

 
ESCALA PLANTÃO – NOVEMBRO/2023 

 
POLO DEFENSORIAL I (CÍVEL)- NATAL, PARNAMIRIM, EXTREMOZ, MACAÍBA, SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE E CEARÁ-MIRIM: 

 

02/11 - (Feriado ) - 8ª Defensoria Pública Cível de Natal 

03/11 - 5ª Defensoria Pública Cível de Natal 

04/11 - 5ª Defensoria Pública Cível de Natal 

05/11 - 5ª Defensoria Pública Cível de Natal 

10/11 - 6ª Defensoria Pública Cível de Natal 

11/11 - 6ª Defensoria Pública Cível de Natal 

12 /11- 6ª Defensoria Pública Cível de Natal 

15 /11 – ( Feriado ) - 9ª Defensoria Pública Cível de Natal 

17/11 - 7ª Defensoria Pública Cível de Natal 

18/11 - 7ª Defensoria Pública Cível de Natal 

19/11 - 7ª Defensoria Pública Cível de Natal 

21/11 - ( Feriado ) -10ª Defensoria Pública Cível de Natal 
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24/11 - 8ª Defensoria Pública Cível de Natal 

25/11 - 8ª Defensoria Pública Cível de Natal 

26/11 - 8ª Defensoria Pública Cível de Natal 

 

 
POLO DEFENSORIAL II CÍVEL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 
02/11 - (Feriado ) 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

03/11 - 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

04/11 - 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

05/11 - 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

10/11 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

11/11 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

12/11 - 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

15/11 – (Feriado) 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

17/11 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

18/11 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

19/11 - 4ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

24/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

25/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

26/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

 

POLO DEFENSORIAL II CRIMINAL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 
02/11 - (Feriado )3ª Defensoria Criminal de Mossoró 

03/11 - 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

04/11 - 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

05/11 - 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

10/11 - 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 

11/11 - 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 

12/11 - 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 

15/11 - (Feriado) Defensoria Pública de Apodi 

17/11 - 1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

18/11 - 1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

19/11 - 1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

24/11 - 3ª Defensoria Criminal de Mossoró 

25/11 - 3ª Defensoria Criminal de Mossoró 

26/11 - 3ª Defensoria Criminal de Mossoró 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL III: CAICÓ, FLORÂNIA, PARELHAS, PENDÊNCIAS E JOÃO CÂMARA: 

 
02/11 - (Feriado ) 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

03/11 - 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

04/11 - 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

05/11 - 1ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

10/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

11/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

12/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

15/11 - (Feriado) 2ª Defensoria Pública Cível de Caicó 

17/11 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó 

18/11 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó 

19/11 - 3ª Defensoria Pública Criminal de Caicó 

24/11 - Defensoria Pública de Florânia 

25/11 - Defensoria Pública de Florânia 

26/11 - Defensoria Pública de Florânia 

 

 
POLO DEFENSORIAL IV: CURRAIS NOVOS, SANTA CRUZ, TANGARÁ, SÃO PAULO DOPOTENGI 

E SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE E TANGARÁ 

 

02/11 - (Feriado ) Defensoria Pública de São Paulo do Potengi 

03/11 – Defensoria Pública de São Paulo do Potengi 

04/11 - Defensoria Pública de São Paulo do Potengi 

05/11 - Defensoria Pública de São Paulo do Potengi 

10/11 - Defensoria Pública de Tangará 

11/11 - Defensoria Pública de Tangará 

12/11 - Defensoria Pública de Tangará 

15/11 – (Feriado) 2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

17/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

18/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

19/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Currais Novos 

24/11 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

25/11 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

26/11 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

 

 
POLO DEFENSORIAL V: NOVA CRUZ, CANGUARETAMA, GIOANINHA, MONTE ALEGRE, NÍSIA 

FLORESTA, SANTO ANTONIO, SÃO JOSÉ DE MIPIBU E TOUROS 

 

02/11 - (Feriado ) - Defensoria Pública de São José de Mipibu 

03/11 - Defensoria Pública de São José de Mipibu 

04/11 - Defensoria Pública de São José de Mipibu 

05/11 - Defensoria Pública de São José de Mipibu 

10/11 - Defensoria Pública de Monte Alegre 

11/11 - Defensoria Pública de Monte Alegre 

12/11 - Defensoria Pública de Monte Alegre 

15/11 - (Feriado) - 1ª Defensoria Pública Criminal de Nova Cruz 

17/11 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Nova Cruz 

18/11 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Nova Cruz 

19/11 - 1ª Defensoria Pública Criminal de Nova Cruz 

24/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Nova Cruz 

25/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Nova Cruz 

26/11 - 2ª Defensoria Pública Cível de Nova Cruz 
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POLO DEFENSORIAL VI: ASSÚ, ANGICOS, CARAÚBAS, CAMPO GRANDE, IPANGUAÇU E 

LAJES 

 

02/11 - (Feriado ) Defensoria Pública de Caraúbas 

03/11 - Defensoria Pública de Caraúbas 

04/11 - Defensoria Pública de Caraúbas 

05/11 - Defensoria Pública de Caraúbas 

10/11 - Defensoria Pública de Campo Grande 

11/11 - Defensoria Pública de Campo Grande 

12/11 - Defensoria Pública de Campo Grande 

15/11 - (Feriado) Defensoria Pública de Campo Grande 

17/11 - Defensoria Pública de Angicos 

18/11 - Defensoria Pública de Angicos 

19/11 - Defensoria Pública de Angicos 

24/11 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

25/11 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

26/11 - 2ª Defensoria Pública Criminal de Assú 

 

POLO DEFENSORIAL VII: PAU DOS FERROS, SÃO MIGUEL, ALEXANDRIA, LUÍS GOMES, 

MARTINS E MACAU: 

 

 
02/11 - (Feriado ) Defensoria Pública de Martins 

03/11 - Defensoria Pública de Martins 

04/11 - Defensoria Pública de Martins 

05/11 - Defensoria Pública de Martins 

10/11 - 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros 

11/11 - 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros 

12/11 - 1ª Defensoria Pública Cível de Pau dos Ferros 

15/11 -(Feriado) Defensoria Pública de São Miguel 

17/11 - Defensoria Pública de São Miguel 

18/11 - Defensoria Pública de São Miguel 

19/11 - Defensoria Pública de São Miguel 

24/11 -2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

25/11 -2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

26/11 -2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros 

 
 

 
ESCALA PLANTÃO – DEZEMBRO/2023 

 
POLO DEFENSORIAL I (CÍVEL)- NATAL, PARNAMIRIM, EXTREMOZ, MACAÍBA, SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE E CEARÁ-MIRIM: 

 

01/12 - 9ª Defensoria Pública Cível de Natal 

02/12 - 9ª Defensoria Pública Cível de Natal 

03/12 - 9ª Defensoria Pública Cível de Natal 

08/12 - ( Feriado ) - 10 ª Defensoria Pública Cível de Natal 

09/12 - 10ª Defensoria Pública Cível de Natal 

10/12 - 10ª Defensoria Pública Cível de Natal 

15/12 - 11ª Defensoria Pública Cível de Natal 

16/12 - 11ª Defensoria Pública Cível de Natal 

17/12 - 11ª Defensoria Pública Cível de Natal 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL II CÌVEL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 
01/12 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

02/12 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

03/12 - 5ª Defensoria Pública Cível de Mossoró 

08/12 - (Feriado) Defensoria Pública de Areia Branca 

09/12 - Defensoria Pública de Areia Branca 

10/12 - Defensoria Pública de Areia Branca 

15/12 - Defensoria Pública de Apodi 

16/12 - Defensoria Pública de Apodi 

17/12 - Defensoria pública de Apodi 

 

POLO DEFENSORIAL II CRIMINAL: MOSSORÓ, APODI, AREIA BRANCA E BARAÚNA: 

 
01/12 – 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

02/12 - 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

03/12 - 2ª Defensoria Criminal de Mossoró 

08/12 - (Feriado) 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 

09/12 - 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 

10/12 - 4ª Defensoria Criminal de Mossoró 

15/12 - 1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

16/12 - 1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

17/12 - 1ª Defensoria Criminal de Mossoró 

 
POLO DEFENSORIAL III: CAICÓ, FLORÂNIA, PARELHAS, PENDÊNCIAS E JOÃO CÂMARA: 

 
01/12 - Defensoria Pública de Florânia 

02/12 - Defensoria Pública de Florânia 

03/12 - Defensoria Pública de Florânia 

08/12 - (Feriado) Defensoria Pública de Pendências 

09/12 - Defensoria Pública de Pendências 

10/12 - Defensoria Pública de Pendências 

15/12 - Defensoria Pública de João Câmara 

16/12 - Defensoria Pública de João Câmara 

17/12 - Defensoria Pública de João Câmara 

 

 
POLO DEFENSORIAL IV: CURRAIS NOVOS, SANTA CRUZ, TANGARÁ, SÃO PAULO DO 

POTENGI E SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE E TANGARÁ: 
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01/12 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

02/12 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

03/12 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

08/12 - Feriado) Defensoria Pública de São José do Campestre 

09/12 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

10/12 - Defensoria Pública de São José do Campestre 

15/12 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

16/12 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

17/12 - 2ª Defensoria Pública Cível de Santa Cruz 

 

 
POLO DEFENSORIAL V: NOVA CRUZ, CANGUARETAMA, GIOANINHA, MONTE ALEGRE, NÍSIA 

FLORESTA, SANTO ANTONIO, SÃO JOSÉ DE MIPIBU E TOUROS 

 

 
01/12 - Defensoria Pública de Goianinha 

02/12 - Defensoria Pública de Goianinha 

03/12 - Defensoria Pública de Goianinha 

08/12 - (Feriado) Defensoria Pública de Canguaretama 

09/12 - Defensoria Pública de Canguaretama 

10/12 - Defensoria Pública de Canguaretama 

15/12 - Defensoria Pública de Nísia Floresta 

16/12 - Defensoria Pública de Nísia Floresta 

17/12 - Defensoria Pública de Nísia Floresta 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL VI: ASSÚ, ANGICOS, CARAÚBAS, CAMPO GRANDE, IPANGUAÇU E 

LAJES: 

 

01/12 - Defensoria Pública de Ipanguaçu 

02/12 - Defensoria Pública de Ipanguaçu 

03/12 - Defensoria Pública de Ipanguaçu 

08/12 -(Feriado) Defensoria Pública de Lajes 

09/12 - Defensoria Pública de lajes 

10/12 - Defensoria Pública de Lajes 

15/12 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

16/12 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

17/12 - 1ª Defensoria Pública Cível de Assú 

 

 

 
POLO DEFENSORIAL VII: PAU DOS FERROS, SÃO MIGUEL, ALEXANDRIA, LUÍS GOMES, 

MARTINS E MACAU: 

 

 
01/12 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

02/12 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

03/12 - Defensoria Pública de Luís Gomes 

08/12 –(Feriado) Defensoria Pública de Martins 

09/12 - Defensoria Pública de Martins 

10/12 - Defensoria Pública de Martins 

15/12 - Defensoria Pública de São Miguel 

16/12 - Defensoria Pública de São Miguel 

17/12 - Defensoria Pública de São Miguel 

 

 

 
Luana Karla de Araújo Danta 

Defensora Público 

Coordenadora do Núcleo Sede Natal – Unidade III 

 

 
* Republicada para correção 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 23/2023 – DPE/RN 

 
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

 

Contratada: ARENA VIEW EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

17.298.641/0001-77, com representação estabelecida na Av. Senador Salgado Filho, nº 1906, Lagoa Nova, 

Natal/RN, CEP: 059.075-000, E-mail: eventos@holidaynatal.com.br, neste ato representada pelo Sr. Andrew 

Henrique de Oliveira Gosson. 

 

Objeto: acréscimo de 24,98% do valor global inicial do contrato, com consequente alteração da cláusula 

segunda, bem como a adequação da cláusula sexta do Contrato Administrativo n. 23/2023-DPE/RN, 

representando um adicional no item de Coquetel Executivo, para mais 48 (quarenta e oito) pessoas, que passa a 

atender o total de 198 (cento e noventa e oito) pessoas. 

 

Valor da Contratação: com o acréscimo de 24,98% sobre o valor inicial da contratação, o montante global para a 

execução do objeto do contrato passa a ser de R$ 23.534,00 (vinte e três mil, quinhentos e trinta e quatro reais), 

sendo R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) correspondente à locação do espaço físico, R$ 19.404,00 

(dezenove mil e quatrocentos e quatro reais) referente ao preço dos serviços de coquetel executivo e R$ 630,00 

(seiscentos e trinta reais) relativo ao serviço de fornecimento de arranjos com flores. 

 

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05101 – Defensoria Pública Geral do Estado – DPGE. Programa 

Trabalho: 03 122 0100 2088 208801. Função: 03 Essencial à Justiça. Subfunção: 122 Admi-nistração Geral. 

Programa: 0100 Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado. Ação: 2088 - Manutenção e 

Funcionamento da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte. Subação: 208801 Manutenção e Funcionamento 

da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte. Fonte Recurso: 4.5.01.000501 TODAS (Superávit Financeiro) 

4501000501. Natureza Despesa: 33.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 1.928/2021 e art. 65, §1º, inciso I, alínea b, da Lei n. 8.666/93. 

Natal/RN, 25 de julho de 2023. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

 

Andrew Henrique de Oliveira Gosson 

ARENA VIEW EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 

CNPJ N. 17.298.641/0001-77 

mailto:eventos@holidaynatal.com.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PORTARIA nº 008/2023 - NUPACIV-DPE/RN Natal, 25 de 

julho de 2023. 

 
A COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DO PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DE NATAL, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Resolução de nº 226/2020, do Conselho Superior da Defensoria 

Pública do Estado, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. P U B L I C A R a escala de dias de atendimento dos órgãos de atuação que compõem o Núcleo do 

Primeiro Atendimento Cível de Natal, no período de 01 a 31 de agosto de 2023, ficando o Defensor Público 

titular ou seu respectivo substituto legal responsável pelas orientações jurídicas a serem prestadas aos assistidos 

e à equipe multidisciplinar. 

 

Dia Órgão de atuação Defensor Público 

01 19ª Defensoria Cível de Natal Maria Tereza Gadelha Grilo 

02 1ª Defensoria Cível de Natal Brena Miranda Bezerra 

03 3ª Defensoria Cível de Natal Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio 

04 2ª Defensoria Cível de Natal Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

07 10ª Defensoria Cível de Natal Cláudia Carvalho Queiroz ou substituto legal 

08 17ª Defensoria Cível de Natal Rodrigo Gomes da Costa Lira 

09 18ª Defensoria Cível de Natal Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 

10 19ª Defensoria Cível de Natal Maria Tereza Gadelha Grilo 

11 FERIADO FERIADO 

14 1ª Defensoria Cível de Natal Brena Miranda Bezerra ou substituta legal 

15 2ª Defensoria Cível de Natal Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

16 3ª Defensoria Cível de Natal Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio 

17 10ª Defensoria Cível de Natal Cláudia Carvalho Queiroz ou substituto legal 

18 17ª Defensoria Cível de Natal Rodrigo Gomes da Costa Lira 

21 18ª Defensoria Cível de Natal Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 

22 19ª Defensoria Cível de Natal Maria Tereza Gadelha Grilo 

23 1ª Defensoria Cível de Natal Brena Miranda Bezerra ou substituta legal 

24 2ª Defensoria Cível de Natal Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

25 3ª Defensoria Cível de Natal Fabrícia Conceição Gomes Gaudêncio 

28 10ª Defensoria Cível de Natal Cláudia Carvalho Queiroz ou substituto legal 

29 17ª Defensoria Cível de Natal Rodrigo Gomes da Costa Lira 

30 18ª Defensoria Cível de Natal Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 

31 19ª Defensoria Cível de Natal Maria Tereza Gadelha Grilo 

 
 

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 

Defensora Pública do Estado 

Coordenadora do NUPACIV Natal 
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